
de Mato 

Lei nO 56;; ,de l-O de julho de 1 95;;. 

Concede prorrogação 
de pra!o para apresentaçao. na ll! 
partiçao competent!. dos autos de 
mediçao e demarcaçao de terras. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROSSO. , 
Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 

Grosso decreta e eu sanciono a seguinte Lei. _ 

" Artigo 10 - Par~ aPtesentação, n! Repartição com 
petente, dos autos de ~ediçao a demarc~çao de terras1cuJos 
prazos venceram na vigencia da Lei ~o 466, de 7 de Jülho," 
de 1 952, fica conc!dida a prorrogaçao da prazo, a partir 
da data da publicaçao de.ta lei, da seguinte forma. 

, 
com area 

, 
com area 

I - Aos portadores de tItulos provisórios 
menor ou igual a ;; 000 hectares - 120 dias. 

11 - Aos portadores de tItulos provisórios 
superior a;; COO-hectares - 90 dias. 

Artigo 20 - Não será permitida prorrogação su2! 
rior ao prazo estabelecidQ nesta leii 4ecorrido este, " sao 
considerados caducos os titulos prov1sorios, cujos portado 
res não tenham cumprido com as determinações deste diplomã 
legal. 

, " 

Artigo ;;0 - Esta Lei entrara em Vigor na data de . , 
sua publicação; revogadas as disposiçoes em contrario. • 

", Palácio Alencastro, em Cuiabá, 1'0 de julho de 
1 953, 1;;20 da Independência e 650 d~ República. 
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